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Endereço: Av. Alandroal, Lt 250, Vila Viçosa, 7160 -000 Vila Viçosa, 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Ademar Margarido de Sampaio R. Leite, Endereço: Rua das Roseiras, 
166 — B, S. Domingos de Rana, 2785 -158 S Domingos de Rana

Fica determinado que a administração da massa insolvente será asse-
gurada pelo devedor, nos precisos termos e com as limitações impostas 
na sentença.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas directamente ao Administrador 
de Insolvência.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada, ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 19 -05 -2010, pelas 11:30 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 31 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.a Cátia Costa Santos. — O 
Oficial de Justiça, José Borracha.

303117903 

 Anúncio n.º 3549/2010

Processo n.º 415/08.6TBVVC-G

Prestação de contas administrador (CIRE)
A Dr.ª Cátia Costa Santos, juíza de direito deste Tribunal, faz 

saber que são os credores e a insolvente Maria Vitória Solda Anão, 
solteira, número de identificação fiscal 181376806, bilhete de iden-
tidade n.º 7417926, endereço na Rua de 5 de Junho, 21, apartado 
109, Vila Viçosa, 7160-216 Vila Viçosa, notificados para no prazo 
de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão 
a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as 
contas apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.º, 
n.º 1, do CIRE).

 Anúncio n.º 3550/2010

Processo n.º 121/09.4TBVVC -E

Prestação de contas do administrador (CIRE)
Requerente: Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Alentejo Central, 

CRL.
Insolvente: Luís Miguel Valentim Aurélio e outro(s).
A Dr.ª Cátia Costa Santos, juíza de direito deste Tribunal, faz sa-

ber que são os credores e o insolvente Luís Miguel Valentim Aurélio, 
Canteiro, casado sob regime desconhecido, nascido em 20 -10 -1968, 
concelho de Vila Viçosa, nacional de Portugal, número de identificação 
fiscal 194282384, bilhete de identidade n.º 8625096, endereço na Rua 
dos Combatentes da Grande Guerra, 25, 7160 -000 Vila Viçosa, e Maria 
Teresa Loureiro dos Santos S. Aurélio, nascida a 25 -04 -1968, número 
de identificação fiscal 197244947, bilhete de identidade n.º 7344129, 
endereço na Rua dos Combatentes da Grande Guerra, 25 e 27, 7160 -000 
Vila Viçosa, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 
10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (artigo 64.º, n.º 1, CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

7 de Abril de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cátia Costa Santos. — O 
Oficial de Justiça, Maria Helena Clímaco.

303121394 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VINHAIS
Anúncio n.º 3551/2010

Processo N.º 577/09.5 TBBGC — Insolvência
de Pessoa Colectiva (requerida)

Requerente: Armandino Abílio Cunha Madureira de Almeida
Insolvente: Afonso Urca & Ca, L.da:, NIF — 504641867, Endereço: 

Lugar de Portela dos Frades, 5320 -000 Vinhais

Encerramento de processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Afonso Urca & Ca, L.da:, NIF — 504641867, Endereço: 

Lugar de Portela dos Frades, 5320 -000 Vinhais
Administrador da Insolvência: Dr(a). Daniela Fernandes, Endereço: 

Praça do Bom Sucesso, 61, Trade Center — 5.º  - Sala 507, 4150 -146 
Porto

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra 
identificado foi encerrado por insuficiência de massa, nos termos do 
disposto nos artigos 230.º, n.º 1, alínea d) e 232.º, n.º 2 do CIRE, pros-
seguindo o Incidente de qualificação de Insolvência os seus termos como 
limitados — artigo 232.º, n.º 5 do CIRE.

À Administradora de Insolvência foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

Data: 04 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Júlia Jácome. —
O Oficial de Justiça, Maria Fernanda Gomes de Freitas Luís.

302989309 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
Despacho (extracto) n.º 6960/2010

Por despacho do Presidente do Conselho Superior da Magistratura, 
de 07 de Abril de 2010, no uso de competência delegada:

Foi o Exmo. Juiz Conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça, e exer-
cer funções de Vice -Presidente do Conselho Superior da Magistratura, 
Dr. António Nunes Ferreira Girão, desligado do serviço para efeitos de 
aposentação/jubilação.

Lisboa, 07 de Abril de 2010. — A Juíza -Secretária, Maria João Sousa 
e Faro.

203120957 

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

7 de Abril de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cátia Costa 
Santos. — O Oficial de Justiça, Maria Helena Clímaco.

303120195 




